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LEI Nº 414/2025, 27 DE JANEIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a alteração da Lei 

Municipal nº 363/2021 e Lei Municipal nº 

395/2024, que dispõe sobre a 

Organizagdo Administrativa do Poder 

Executivo do Municipio de Marcolandia- 

Pl-e dá outras providencias”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-PI, no uso de suas 

atribuigdes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sancionei a 

seguinte lei: 

Art. 1º - O Artigo 11 da Lei Municipal nº 363/2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescido do Inciso X: 

“Art. 11 — Secretarias Municipais: 

() 
VI — Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 

() 
IX — Secretaria de Obras e Servigos Publicos; 

X — Secretaria da Mulher” 

Art. 2º - O Artigo 8 1°, Inciso Il do Artigo 18 da Lei Municipal nº 363/2021, passa 

a vigorar acrescido da alinea “d”: 

“d) Coordenagdo de Empreendedorismo”; 

Art. 3º - O Artigo § 1°, do Artigo 22 da Lei Municipai'n" 363/2021, passa a vigorar 

acrescido do inciso 1V: 

“IV) Coordenagao de Turismo”; 
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Art. 4º - A SUBSEÇÃO Vil da Lei Municipal nº 363/2021passa a vigorar com a 

seguinte denominação: 

“SUBSEÇÃO VII 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO”; 

Art. 5º - O Artigo 24 da Lei Municipal nº 363/2021, passa a vigorar com a seguinte 

redagdo, acrescido dos Incisos XIV, XV e XVI: 

“Art. 24 — A Secretaria de Agricultura e Abastecimento é órgão 

responsavel pela formulagao e execugdo da Politica Municipal de 

Agricuitura e Desenvolvimento Rural, competindo-lhe: 

() 
XIV - Coordenar e executar ações de defesa civil, além de priorizar 

ações preventivas e de minimizagao de desastres; 

XV - Propor ao prefeito a decretacdo de situacao de emergéncia ou de 

estado de calamidade publica; 

XVI - Acionar os órgãos do Sistema de Defesa Civil em caso de 

acorréncia de um evento desastroso.” 

Art. 6° - O 8 1° do Artigo 24 da Lei Municipal nº 363/2021, passa a vigorar com 

a seguinte redagéo, acrescido do Inciso IV: 

“§ 1° — A Secretaria de Agricultura e Abastecimento tera a seguinte 

estrutura: 

(.. 

IV - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC” 
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Xl - a fiscalização e exigéncia do cumprimento da legislação que 

assegure os direitos da mulher; 

XIll - o estabelecimento de programas de formação e treinamento dos 

servidores publicos municipais, visando suprimir discriminagcées em 

razdo do sexo nas relacées entre esses profissionais e entre eles e o 

publico em geral; 

XIV - a sistematizacdo das informacées e manutenção atualizada do 

banco de dados sobre a situagao da mulher no Municipio de 

Marcolandia-Pl; 

XV - a elaboracdo e execucao de projetos ou programas articulados e 

integrados com outras secretarias municipais, concernentes a 

realidade social das mulheres marcolandenses; 

Art. 26 - B— A Secretaria da Mulher tera a seguinte estrutura basica: 

1— Gabinete do Secretario; 

Il - Coordenagées 

1l - Departamentos 

IV — Assessoria técnica 

Art. 27 - C - A Secretaria da Mulher, podera ser composta por 

servidores efetivos e comissionados advindos de outros órgãos da 

administracdo municipal através de Decreto expedido pelo Chefe do 

Poder Executivo local. 

Art. 11 - O Anexo | da Lei Municipal nº 395 de 23 de fevereiro de 2024, passa a 

vigor com a seguinte alteragéo: 
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1l - o estimulo, o apoio ao desenvolvimento de estudos, pesquisas e 

diagnosticos sobre a situagdo da mulher no Municipio de 

Marcolandia-Pl; 

1l -o desenvolvimento de ag6es de prevenção e combate a toda forma 

de violagao dos direitos e de discriminagdo das mulheres, com énfase 

nos programas e projetos de atenção a mulher em situação de 

violéncia; * 

IV - a elaboragdo e execugdo, em conjunto com outros 6rgdos da 

Administragcdo Municipal e com entidades afins, de politicas publicas 

de interesse especifico das mulheres; 

V - a proposicdo de medidas e atividades que visem a garantia dos 

direitos da mulher e a sua plena inserção na esfera econémica, 

politica, social e cultural do Municipio; 

VI - a manifestação a respeito das questées de género em todas as 

esferas de Governo, visando o cumprimento dos direitos da mulher; 

Vil — A proposigao e acompanhamento de programas ou servigos 

destinados ao atendimento à mulher no dmbito da administração 

municipal; 

Vill - a criagdo de instrumentos que permitam a organização e a 

mobilizagdo feminina, oferecendo apoio aos movimentos organizados 

da mulher no 4mbito municipal; 

IX - a promoção e a realizacdo de cursos, congressos, semindrios e 

eventos correlatos que contribuam para conscientizagdo da 

populagdo em relagdo aos direitos da mulher; 

X -a criagdo de programas de conscientizagdo e de formação 

especifica para o ingresso e manutenção das mulheres 

marcolandenses no mercado de trabalho; 

Xl - a coordenagdo e implementagdo de campanhas institucionais 

relativas as questoes de género, utilizando material de divulgacdo 

junto a populagao; 

-~/ 
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Art. 7º - A SUBSEÇÃO IX da Lei Municipal nº 363/2021, passa a vigorar com a 

seguinte denominação: 

“SUBSEÇÃO IX 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS"; 

Art. 8º - O Artigo 26 da Lei Municipal nº 363/2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 26 — Compete à Secretaria de Obras e Serviços Publicos:” 

Art. 9º - O 8 1º do Artigo 26 da Lei Municipal nº 363/2021, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“$ 1º — A Secretaria de Obras e Serviços Publicos terá a seguinte 

estrutura:" 

Art. 10 - A Lei Municipal nº 363/2021, passa a vigorar acrescido da SUBSEÇÃO 

X e respetivos artigos e incisos: 

SUBSEÇÃO X 

DA SECRETARIA DA MULHER 

Art. 26-A - Fica criada a Secretaria da Mulher, como órgão responsável 

por formular, coordenar e articular políticas de defesa dos direitos das 

mulheres, 

Parágrafo único - Compete a Secretaria da Mulher: 

I - o planejamento, a proposição, coordenação e acompanhamento 

das políticas públicas para as mulheres; 
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SIMBOLO VALOR SIMBOLO VALOR 

(R$) (R$) 
NE 3.250,00 FG-10 1.500,00 

DAS- 6 2.500,00 FG-9 1.200,00 
DAS- 5 2.150,00 FG-8 1.000,00 
DAS- 4 1.850,00 FG-7 800,00 
DAS-3 1.670,00 FG-6 600,00 
DAS- 2 1.600,00 FG-5 500,00 
DAS-1 1.518,00 . FG-4 450,00 

FG-3 400,00 
FG-2 300,00 
FG-1 250,00 

Art.12 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas por 

dotações orgamentarias especificas. 

Art. 13° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se todas 

as disposições em contrario. 
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